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 Na manhã desta quinta-feira (04), o 
Sintsef-CE reuniu-se com a chefia de gabinete 
do deputado federal, líder do governo na 
Câmara Federal, José Guimarães (PT), para 
levar demandas de servidores da carreira do 
Erce (Lei 12.277/10) e de órgãos como Funasa, 
Ibama, Incra, Iphan e Dnocs. 
 Em reuniões ocorridas anteriormente o 
deputado já havia se comprometido em levar 
as reinvindicações da categoria para discussão 
tanto na câmara, quanto para a apreciação dos 
ministérios e presidência. 

STJ MANDA SERVIDORES AMBIENTAIS EM 
GREVE VOLTAREM AO TRABALHO

SINTSEF-CE REUNE COM CHEFIA DE 
GABINETE DE JOSÉ GUIMARÃES PARA 
DISCUTIR DEMANDAS DA CATEGORIA

 O ministro Og Fernandes, do Superior 
Tribunal de Justiça (STJ), ordenou nesta quinta-
feira (4/7) que 100% dos servidores do Ibama 
e ICMbio que estão em greve retornem ao 
tabalho.
 A decisão atende a pedido da Advocacia-
Geral da União (AGU), órgão que acionou o STJ 
para por fim à greve dos servidores do instituto.
 “Ante o exposto, defiro o pedido de tutela 
de urgência para determinar a continuidade 
do serviço público prestado pelas carreiras 
representadas pelas partes requeridas, 
garantindo-se a permanência em atividade 
de 100% dos servidores designados para as 
atividades de licenciamento ambiental, gestão 
das unidades de conservação, resgate e 
reabilitação da fauna, controle e prevenção de 
incêndios florestais e emergências ambientais.”, 
diz Og Fernandes na decisão.
 Na decisão, o ministro do STJ afirma que 
as atividades dos servidores do Ibama são de 
“natureza essencial” e fixa uma multa diária 
de R$ 200 mil, em caso de descumprimento. 
  Entidades representativas dos 
servidores(as)
 A representação dos servidores da área 
ambiental recebe com tranquilidade a notícia 
da abertura de um processo judicial, por parte 
do governo, questionando a legalidade desta 
greve, porque sabemos que ela foi construída 
em bases muito sólidas e legais.
 As assessorias jurídicas da ASCEMA 
Nacional, Condsef e Sindsep-DF, entidades 
arroladas na ação, estão acompanhando o 
processo e trabalhando de forma conjunta para 
defender nosso movimento paredista, nossas 
entidades e os servidores ambientais.

     

 Através do Ofício-Circular SEI nº 5/2023/
DGP-EBSERH, a EBSERH, em uma interpretação 
equivocada, determinou que os profissionais 
técnicos em análises clínicas e técnicos em 
laboratório não poderiam acumular cargos 
públicos, exigindo que fizessem uma escolha 
entre os dois vínculos, sob pena de demissão.
 Diante dessa situação, o SINTSEF ajuizou 
uma ação coletiva, defendendo que a posição 
de técnico em análises clínicas e técnico em 
laboratório é regulamentada. No âmbito de um 
mandado de segurança, foi deferida uma liminar 
para que a empresa suspenda todos os processos 
de opção de vínculo dessa categoria, bem como 
abster-se de demitir seus empregados ocupantes 
do cargo de técnico em análises clínicas/técnico 
em laboratório.
 Ressaltamos que a decisão é em caráter 
liminar e que a ação continua em andamento.

EBSERH: SINTSEF-CE GARANTE ACUMULAÇÃO 
DE CARGOS PARA TÉC. EM ANÁLISES CLÍNICAS 

E TÉC. EM LABORATÓRIO


